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d) Por cinco personalidades de reconhecido mérito
nos domínios do ensino, da investigação, das artes e
das ciências.

3 — Ao conselho consultivo compete:

a) Pronunciar-se sobre o plano e o relatório de acti-
vidades do Instituto;

b) Pronunciar-se, por iniciativa própria ou mediante
solicitação do presidente sobre iniciativas relevantes
para a prossecução das atribuições do Instituto;

c) Contribuir para a articulação do Instituto com os
órgãos do Estado e dos serviços públicos com os quais
se relacione na prossecução das suas atribuições.

Artigo 7.o

Organização interna

1 — A organização interna do IC, I. P., é a prevista
nos respectivos estatutos.

2 — A organização interna e as normas de funcio-
namento dos centros culturais portugueses constam de
regulamento interno.

Artigo 8.o

Estatuto do pessoal dirigente

1 — Aos dirigentes do IC, I. P., é aplicável o disposto
na lei-quadro dos institutos públicos e, subsidiariamente,
o estatuto do pessoal dirigente da Administração
Pública.

2 — Um dos lugares de direcção superior de 2.o grau
é designado de entre funcionários da carreira diplomá-
tica, com categoria não inferior a ministro plenipo-
tenciário.

Artigo 9.o

Regime do pessoal

1 — Ao pessoal do IC, I. P., é aplicável o regime
geral da função pública.

2 — É admitido o recurso ao contrato administrativo
de provimento para o exercício das funções de leitor,
de docentes e de outras funções próprias do serviço
público que não revistam carácter de permanência.

3 — Em casos devidamente fundamentados, o
IC, I. P., pode recrutar trabalhadores, ao abrigo das
disposições reguladoras do contrato individual de tra-
balho na Administração Pública, para as funções de téc-
nicos especializados no âmbito da linguística, da cultura
e da gestão e programação cultural, das novas tecno-
logias e suas aplicações às áreas de promoção e ensino.

Artigo 10.o

Receitas

1 — O IC, I. P., dispõe das receitas provenientes de
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do
Estado.

2 — O IC, I. P., dispõe ainda das seguintes receitas
próprias:

a) O produto da venda de publicações e outros mate-
riais próprios;

b) As quantias cobradas por actividades ou serviços
prestados;

c) O valor das rendas e outros proventos patrimoniais;
d) Quaisquer outras receitas atribuídas por lei, por

contrato ou a outro título.

Artigo 11.o

Despesas

Constituem despesas do IC, I. P., as que resultem
de encargos decorrentes da prossecução das respectivas
atribuições.

Artigo 12.o

Património

O património do IC, I. P., é constituído pela uni-
versalidade dos bens, direitos e obrigações de que é
titular.

Artigo 13.o

Participação em outras entidades

Quando se mostrar imprescindível para a prossecução
das respectivas atribuições e precedendo autorização dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas dos
Negócios Estrangeiros e das Finanças, o IC, I. P., pode
criar, participar na criação ou adquirir participações
sociais em entes de direito privado que revistam uti-
lidade pública, em Portugal ou no estrangeiro, cujos
fins sejam coincidentes ou complementares aos que lhe
estão cometidos.

Artigo 14.o

Disposições transitórias

A transferência da atribuição prevista na alínea q)
do n.o 2 do artigo 3.o efectiva-se até ao final do ano
de 2007, por diploma próprio.

Artigo 15.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 170/97, de 5 de Julho.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira — Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira — José
Mariano Rebelo Pires Gago — Mário Vieira de Carva-
lho — Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 27 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 120/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
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no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 204/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, avançando na definição
dos modelos organizacionais dos serviços que integram
a respectiva estrutura.

O relançamento da política de cooperação vem sendo
assumido como uma prioridade do Governo, aliás plas-
mado nas Grandes Opções do Plano para 2005-2009,
tendo em vista valorizar o posicionamento externo de
Portugal.

Com esse propósito, pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 196/2005, de 22 de Dezembro, foi aprovado
o documento de orientação estratégica da cooperação
denominado «Uma visão estratégica para a cooperação
portuguesa» visando clarificar os objectivos da coope-
ração portuguesa, definir as áreas prioritárias da sua
intervenção, indicar os mecanismos ao seu dispor para
concretizar tais objectivos, bem como estabelecer o qua-
dro de relacionamento entre os diversos agentes que
contribuem para o esforço de cooperação para o desen-
volvimento levado a cabo por Portugal.

O Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento
(IPAD) é um organismo central da administração
pública portuguesa responsável pela supervisão, direc-
ção e coordenação da política de cooperação, caben-
do-lhe a condução da implementação da política pública
de desenvolvimento.

Com o Programa de Reestruturação da Administra-
ção Central do Estado (PRACE), foi determinada a
reorganização do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
mantendo-se na sua estrutura orgânica, por efeito da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 39/2006, de
21 de Abril, o IPAD, como organismo da administração
indirecta do Estado.

Esta reorganização mantém no IPAD o papel pre-
ponderante e fulcral que tem desempenhado em matéria
de cooperação para o desenvolvimento, reafirmando-se
a sua missão e respectivas atribuições, operando-se a
sua reestruturação, essencialmente na adaptação à Lei
Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei
n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, como, aliás, já era uma
necessidade desde a aprovação deste diploma legal e
que o PRACE procurou concretizar.

O presente decreto-lei procede, assim, à reestrutu-
ração do IPAD, decorrente do PRACE e da necessária
adaptação à lei quadro dos institutos públicos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 9.o da Lei

n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

1 — O Instituto Português de Apoio ao Desenvol-
vimento, I. P., abreviadamente designado por IPAD,
I. P., é um instituto público, integrado na administração
indirecta do Estado, dotado de autonomia administra-
tiva e património próprio.

2 — O IPAD, I. P., prossegue atribuições do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros sob superintendência
e tutela do respectivo ministro.

Artigo 2.o

Jurisdição territorial e sede

1 — O IPAD, I. P., é um organismo central com juris-
dição sobre todo o território nacional.

2 — O IPAD, I. P., tem sede em Lisboa.
3 — O IPAD, I. P., desenvolve ainda a sua acção no

exterior, em articulação com as missões diplomáticas
e postos consulares nos países beneficiários da ajuda,
mediante a prestação de apoio técnico especializado,
nos países beneficiários da ajuda, com vista a promover
a eficácia e eficiência dos programas, projectos e acções
da cooperação portuguesa.

Artigo 3.o

Missão e atribuições

1 — O IPAD, I. P., tem por missão propor e executar
a política de cooperação portuguesa e coordenar as acti-
vidades de cooperação desenvolvidas por outras enti-
dades públicas que participem na execução daquela
política.

2 — São atribuições do IPAD, I. P.:

a) Propor à tutela a definição da política de coo-
peração e de ajuda pública ao desenvolvimento;

b) Preparar os programas plurianuais de cooperação
para o desenvolvimento, bem como a sua programação
financeira;

c) Coordenar o Programa Orçamental da Cooperação
Portuguesa para o Desenvolvimento (PO5), instrumento
de orçamentação plurianual;

d) Coordenar as acções de cooperação desempenha-
das por outros departamentos, serviços e organismos
da Administração Pública;

e) Emitir parecer prévio vinculativo sobre os progra-
mas, projectos e acções de cooperação para o desen-
volvimento, financiados ou realizados pelo Estado, seus
organismos e demais entidades públicas;

f) Assegurar a articulação com as autoridades dos
países beneficiários de cooperação para o desenvol-
vimento;

g) Assegurar o financiamento dos projectos directa-
mente elaborados pelo IPAD, I. P., de acordo com a
programação efectuada;

h) Proceder à identificação, análise, acompanhamento
e avaliação dos resultados da execução, dos programas,
projectos e acções de cooperação para o desenvolvi-
mento, com vista a melhorar a racionalidade, eficácia
e eficiência da ajuda;

i) Promover a execução de programas, projectos e
acções de cooperação para o desenvolvimento;

j) Assegurar a coordenação e a articulação com ins-
tituições de âmbito internacional, nacional, regional e
local, incluindo de natureza não governamental, com
vista a optimizar a utilização dos recursos;

l) Assegurar e coordenar as intervenções portuguesas
no domínio da ajuda humanitária e de urgência;

m) Apoiar as iniciativas da sociedade civil no âmbito
da cooperação para o desenvolvimento;

n) Assegurar, no âmbito das suas atribuições, a par-
ticipação portuguesa nas actividades da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa (CPLP) relacionadas com
a cooperação;

o) Assegurar o apoio técnico e logístico à realização
das reuniões do Fórum de Cooperação Para o Desen-
volvimento;

p) Promover e ou apoiar a realização de estudos na
área da cooperação;
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q) Centralizar a informação relacionada com o esforço
financeiro global da cooperação portuguesa;

r) Implementar uma estratégia de comunicação para
fortalecer a compreensão sobre, e o apoio público à,
cooperação para o desenvolvimento;

s) Promover acções de formação em matérias de
desenvolvimento;

t) Assegurar a representação e a participação do
Estado Português nas actividades das organizações inter-
nacionais relacionadas com a cooperação e a ajuda
pública ao desenvolvimento, sem prejuízo das compe-
tências do Ministério das Finanças no referente às ins-
tituições financeiras internacionais, bem como das
representações sectoriais especializadas havidas por
convenientes;

u) Centralizar a informação sobre os projectos de
cooperação promovidos por entidades privadas, com ou
sem patrocínio público e assegurar a representação do
Estado Português nos debates internacionais sobre coo-
peração e ajuda pública ao desenvolvimento em apoio
ao princípio da convergência internacional em torno de
objectivos comuns.

Artigo 4.o

Órgãos

1 — O IPAD, I. P., é dirigido por um presidente, coad-
juvado por três vice-presidentes, cargos de direcção
superior de 1.o e 2.o graus respectivamente.

2 — É ainda órgão do IPAD. I. P., a Comissão de
Análise.

3 — Junto do IPAD, I. P., funciona a Comissão Inter-
ministerial para a Cooperação, cuja composição e res-
pectivo regulamento constam de diploma próprio.

Artigo 5.o

Dirigentes

1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei ou nele delegadas, compete ao
presidente:

a) Assegurar o enquadramento dos programas e pro-
jectos nas orientações definidas para a política de coo-
peração e para a ajuda pública ao desenvolvimento;

b) Autorizar a abertura de concurso para atribuição
de apoios financeiros às organizações não governamen-
tais de cooperação para o desenvolvimento e designar
a constituição do júri de avaliação das candidaturas;

c) Autorizar o financiamento dos programas, projec-
tos e acções, que tenham merecido parecer favorável
da Comissão de Análise, dentro dos limites definidos
por despacho do membro do Governo da tutela;

d) Preparar as orientações e normas para concessão
de bolsas de estudo e de formação profissional, pro-
pondo à tutela a distribuição do contingente anual de
bolseiros a atribuir aos países beneficiários;

e) Autorizar a concessão de subsídios, bolsas e outras
formas de apoio financeiro a conceder pelo IPAD, I. P.,
que tenham merecido parecer favorável da Comissão
de Análise, dentro dos limites definidos por despacho
do membro do Governo da tutela;

f) Submeter ao membro do Governo da tutela o finan-
ciamento dos programas, projectos e acções, bem como
a concessão de subsídios, bolsas e outras formas de apoio
financeiro a conceder pelo IPAD, I. P., que não tenham
merecido parecer favorável da Comissão de Análise;

g) Aceitar, mediante autorização prévia do Ministro
da tutela, heranças, legados e outras liberalidades ou
subvenções que dependam de aceitação;

h) Superintender na preparação dos programas e pro-
jectos de cooperação;

i) Submeter à aprovação do Ministro dos Negócios
Estrangeiros os programas plurianuais de cooperação;

j) Autorizar e outorgar os contratos com os agentes
de cooperação;

l) Adjudicar estudos, obras, trabalhos, serviços, for-
necimentos de material e equipamento e quaisquer
outros bens ou serviços necessários ao funcionamento
do IPAD, I. P.;

m) Administrar as dotações orçamentais, promover
a cobrança de receitas e autorizar a realização de des-
pesas, dentro dos limites legais.

2 — Os vice-presidentes exercem as competências que
lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo presidente,
devendo este identificar a quem compete substituí-lo
nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 6.o

Comissão de Análise

1 — A Comissão de Análise é um órgão com funções
consultivas quanto a programas, projectos e acções de
cooperação.

2 — A Comissão de Análise é composta pelo pre-
sidente e vice-presidentes do IPAD, I. P., cabendo ao
presidente voto de qualidade.

3 — Compete à Comissão de Análise emitir parecer
sobre todos os programas, projectos e acções de coo-
peração para o desenvolvimento, bem como sobre a con-
cessão de subsídios, bolsas e outras formas de apoio
financeiro a conceder pelo IPAD, I. P.

4 — As regras relativas ao funcionamento da Comis-
são de Análise são definidas por despacho do membro
do Governo competente.

Artigo 7.o

Organização interna

A organização interna do IPAD, I. P., é a prevista
nos respectivos estatutos.

Artigo 8.o

Estatuto do pessoal dirigente

Aos dirigentes do IPAD, I. P., é aplicável o disposto
na lei-quadro dos institutos públicos e, subsidiariamente,
o estatuto do pessoal dirigente da Administração
Pública.

Artigo 9.o

Regime de pessoal

1 — O pessoal do IPAD, I. P., rege-se pelo regime
jurídico da função pública.

2 — Em casos devidamente fundamentados, o IPAD,
I. P., pode recrutar trabalhadores, ao abrigo das dis-
posições reguladoras do contrato individual de trabalho
na Administração Pública para o exercício de funções
técnicas na área da cooperação.

Artigo 10.o

Receitas

1 — O IPAD, I. P., dispõe das receitas provenientes
de dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento
do Estado.
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2 — O IPAD, I. P., dispõe ainda das seguintes receitas
próprias:

a) As verbas que lhe forem atribuídas, por instituições
especializadas, tendo como objectivo o apoio a projectos
de cooperação para o desenvolvimento;

b) O produto de venda de bens próprios ou da cons-
tituição de direitos sobre eles;

c) As quantias cobradas por actividades ou serviços
prestados;

d) Os subsídios, subvenções, comparticipações, quo-
tizações, doações, heranças, legados e quaisquer libe-
ralidades feitas a seu favor por entidades públicas ou
privadas, aceites nos termos legais;

e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou a outro título.

3 — As dotações a que se refere o n.o 1 são entregues
ao IPAD, I. P., por antecipação, de harmonia com o
plano de actividades e o orçamento, aprovados em duo-
décimos trimestrais.

4 — Os saldos das dotações orçamentais afectos a des-
pesas de cooperação transitam para o ano económico
seguinte por meio da abertura de créditos especiais, a
autorizar nos termos da lei.

Artigo 11.o

Despesas

1 — Constituem despesas do IPAD, I. P., as que resul-
tem de encargos decorrentes da prossecução das res-
pectivas atribuições.

2 — Para fazer face a despesas exclusivamente de coo-
peração, é constituído um fundo de maneio permanente,
de montante nunca inferior a 15% daquelas despesas,
por despacho conjunto dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das Finanças e dos Negócios
Estrangeiros.

Artigo 12.o

Património

O património do IPAD, I. P., é constituído pela uni-
versalidade de bens, direitos e obrigações de que é
titular.

Artigo 13.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 5/2003, de 13 de
Janeiro, e 127/97, de 24 de Maio.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Tei-
xeira dos Santos.

Promulgado em 27 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 121/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 204/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, avançando na definição
dos modelos organizacionais dos serviços que integram
a respectiva estrutura.

A Organização das Nações Unidas para a Educação,
Ciência e Cultura (UNESCO) previu no seu Acto Cons-
titutivo, datado de 16 de Novembro de 1945, a neces-
sidade de serem criadas Comissões Nacionais como
órgãos consultivos dos Estados membros e como agentes
para a disseminação no terreno das políticas e das ini-
ciativas aprovadas no seio da Organização. O papel des-
tas Comissões cresceu e diversificou-se levando à apro-
vação de uma Carta das Comissões Nacionais na Con-
ferência Geral de 1978, que veio confirmar o lugar
excepcional das Comissões na vida da UNESCO, jus-
tificando o seu trabalho ao longo dos anos a visão do
Acto Constitutivo ao propor a sua criação. Aí se diz
que «a comissão nacional assegura a presença perma-
nente da UNESCO em cada Estado e contribui para
a sua obra de cooperação intelectual.» (artigo 3.1) De
facto, ao longo de trinta anos, as Comissões tinham
vindo a afirmar-se como o melhor instrumento para
fazer chegar aos cidadãos as ideias e os projectos da
UNESCO. Sucessivamente, foram aprovadas em Con-
ferências Gerais novas disposições recomendando aos
Governos o reforço sempre maior da autonomia destas
Comissões, nomeadamente através de melhores dota-
ções em meios e pessoal e definindo-as como os «pontos
focais da UNESCO» em cada país.

No artigo IV da Carta das Comissões Nacionais, que
Portugal também votou e define as «Responsabilidades
dos Estados membros relativamente às Comissões
Nacionais», pode ler-se:

«1 — Compete a cada Estado membro, de acordo
com o artigo VIII do Acto Constitutivo, dotar a sua
Comissão Nacional do estatuto, das estruturas e dos
recursos necessários para que possa desempenhar efi-
cazmente as suas responsabilidades perante a
UNESCO e perante esse Estado.»

Portugal aderiu tarde à UNESCO e só depois de ins-
tituída a democracia passou a ter um papel no seio da
Organização, o que levou à criação, pelo Decreto-Lei
n.o 218/79, de 17 de Julho, de uma Comissão Nacional
que entrou em funções em 1981.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza, missão e atribuições

1 — A Comissão Nacional da UNESCO, abreviada-
mente designada por CNU, é a estrutura do Ministério
dos Negócios Estrangeiros, dotada de autonomia admi-
nistrativa, que tem por missão a difusão e a dinamização


